
CAMARA 
MUNICIPAL DE 
PARANHOS 

Compromisso e seriedade a serviço do povo 

PORTARIA N.° 012/2019. 

DENILSON APARECIDO RAFAINE, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Paranhos, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

I — Instituir o horário para 
funcionamento na Câmara Municipal de Paranhos com atendimento ao 
público das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas 

II - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Paranhos (MS), aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2019. 

DENIL__S__O► 	DO RAFAINE 
Pres.' nte 
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